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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
_________________________________________________________________________________________________________________

EMENDA Nº 32 AO PROJETO DE LEI Nº 128/2017
Altera a redação do disposto no Art. 8º, modificando especificamente a redação do inciso IV, do PL 128/2017.
Art. 1º A nova redação do artigo 8°, no item específico dá nova redação ao inciso IV, do Projeto de Lei nº 128/2017, passando a viger com a seguinte redação:
…..................................................................................................................................

"Art. 8º -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
IV - abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 15% 


(quinze por cento) da despesa total autorizada;

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .”









JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores,


É necessário que a abertura de créditos suplementares seja limitada à 15% (quinze por cento) da despesa total autorizada, visto que, o Poder Executivo deve ser limitado em ações relacionadas a despesas com a abertura de créditos suplementares visando o equilíbrio das contas, a transparência das ações e os interesses públicos priorizados diante da crise financeira que o Município enfrenta.
Novo Hamburgo, 01 de dezembro de 2017.
Vereadora Patricia Beck
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)
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